
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIACHÃO DO DANTAS DA COMARCA DE RIACHÃO DO DANTAS

Rodovia, Bairro Centro, Riachão do Dantas/SE, CEP 49320000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: RIACHAO DO DANTAS - Estado: SE - CEP: 49320000

   Advogado(a): LAERTE PEREIRA FONSECA  6779/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIO DPVAT

   Endereço: RUA DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202089101035
Número Único: 0001028-14.2020.8.25.0007
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/08/2020
Competência: Riachão do Dantas
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******
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 ____________________________________ 

_________________________________ 

Praça Felino Fontes, n. º 41, centro, (Próximo à Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, n. º 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIACHÃO DO 
DANTAS (SE). 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS nos autos do 

processo epígrafe, vem a presença de Vossa Excelência, em atenção ao Ato Ordinatório 
do dia 14/06/2021, informar que a perícia não foi realizada, pois quando chegou no 
local não houve atendimento por parte do perito, segundo a secretária a impossibilidade 
se deu em decorrência dos casos do aumento de contaminação. Diante da informação 
retro, requer que este juízo designe nova data para realização da perícia judicial.  

 
 

PEDE DEFERIMENTO. 
 
 

Lagarto (SE), 28 de junho de 2021. 
 
 

____________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6779 
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